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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026
Município de Miraguaí
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
[bookmark: _Hlk219276907][bookmark: _Hlk219276405]Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA DE ABERTURA DO ANO LETIVO – 2026.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para realização de palestra de abertura do ano letivo – 2026.
[bookmark: _Hlk219276443]A contratação de palestra para a abertura do Ano Letivo justifica-se pela necessidade de promover um momento formativo, reflexivo e motivacional destinado aos profissionais da educação, contribuindo para o alinhamento pedagógico e o fortalecimento das práticas educativas a serem desenvolvidas ao longo do ano.
A abertura do Ano Letivo constitui um espaço estratégico para a qualificação da formação continuada, possibilitando a atualização de conhecimentos, a reflexão sobre os desafios contemporâneos da educação e o compartilhamento de experiências que favoreçam o aprimoramento do trabalho pedagógico. A palestra proporciona subsídios teóricos e práticos que auxiliam educadores e gestores no planejamento das ações escolares, em consonância com as diretrizes educacionais vigentes e com o Projeto Político-Pedagógico da rede de ensino.
Além disso, a realização da palestra contribui para o engajamento, a valorização e a motivação dos profissionais da educação, fortalecendo o compromisso coletivo com a qualidade do ensino, a inclusão, a equidade e o desenvolvimento integral dos estudantes. O momento inicial do ano letivo é fundamental para inspirar, mobilizar e orientar as equipes escolares diante das metas e prioridades estabelecidas.
A contratação se dará com o apoio do COMDICA – para professores da rede municipal e estadual de educação.

Os serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes condições: 
Prazo de Entrega/ Execução: Realização no dia 05 de fevereiro de 2026.
Local da Entrega/Execução: A ser definido pela Secretaria de Educação.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiic]A contratação será realizada por meio de Dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, conforme Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos do artigo 75, inciso II.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk219277394][bookmark: art6xxiiid]A solução proposta é a contratação de empresa especializada para promover contratação de empresa para realização de palestra de abertura do ano letivo – 2026.

[bookmark: art6xxiiie]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
[bookmark: art6xxiiif]O serviço objeto deste termo deverá ser executado através de capacitação na data de 05 de fevereiro de 2026, em local a ser definido pela secretaria de Educação.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
[bookmark: art6xxiiig]A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após conclusão dos serviços no prazo de até 30 dias, mediante apresentação de nota fiscal e autorização do fiscal do contrato.

[bookmark: art6xxiii.i]8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo de Dispensa de Licitação, tendo em vista ser uma contratação de baixo valor, enquadrando-se nos limites do Artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.
O fornecedor contratado será com base no menor preço ofertado. 

[bookmark: art6xxiiij]9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), conforme especificado abaixo.

Foram realizadas pesquisa de preços com potenciais fornecedores, os quais apresentaram as seguintes propostas:
	ITEM
	QTD
	EMPRESA
	VALOR 

	1 - PALESTRA SOBRE motivação, saúde mental, sonhos, felicidade, inteligência 
Com estrutura completa de som, iluminação (caso precisar) e cenário.
	3 a 4 horas
	[bookmark: _Hlk219278012]JOÃO MARIA DA ROSA PALESTRAS, CNPJ nº 62.723.761/0001-29
	R$ 6.900,00

	
	
	MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA, CNPJ nº 40.998.617/0001-62
	R$ 8.800,00

	
	
	AGGIORNARE – ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO, CNPJ nº 34.798.600/0001-69
	R$ 9.750,00



Abaixo segue pesquisa realizada no Portal Licitacon, os quais demonstram que o menor valor obtido conforme acima, está de acordo com o de mercado.

	[bookmark: _Hlk219277285]ITEM
	LICITACON
	VALOR 


	1
	Órgão : PM DE ITAQUI, Instrumento : Contrato, Nr. : 79, Ano : 2025, Assinatura : 11/02/2025
	R$ 7.950,00

	
	Órgão : PM DE SEDE NOVA, Instrumento : Contrato, Nr. : 11, Ano : 2025, Assinatura : 20/02/2025
	R$ 9.800,00

	
	Órgão : PM DE SERTÃO, Instrumento : Contrato, Nr. : 141, Ano : 2025, Assinatura : 09/07/2025
	R$ 6.900,00




Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Destaca-se que, para a obtenção dos valores de referência foi realizada pesquisa com potenciais fornecedores, sendo contratada a empresa que apresentou o menor preço, de modo que a estimativa do valor é feita concomitantemente com a proposta de melhor valor, dado o baixo valor e pesquisa realizada junto a fornecedores do ramo, demonstrando-se a medida mais adequada ao caso, priorizando-se a eficiência e a economicidade. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
07.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE
180 - Escola para Todos 
12.361 - Educação / Ensino Fundamental 
2.036 - MANUTENÇÃO GERAL DO ENSINO 
210 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA

Miraguaí – RS, 13 de janeiro de 2026.

[bookmark: _Hlk219277661]
______________________________
CARLOS FACCIO
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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